
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SinFAT

PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO DE
EMPREENDIMENTO PARA NOVO EMPREENDEDOR

Processo de migração
Consiste em mover um processo (conjunto de FCEI's), para um novo empreendedor.
Ex.: Um empreendedor “A” dono de um posto de combustíveis vendeu seu negócio para outro

empreendedor B.
Os procedimentos de troca de titularidade devem ser efetuados pelas próprias coordenadorias

regionais,  seguindo  atentamente  as  instruções  constantes  na  Informação  Técnica  Nº  43/2020
constante no documento IMA 40396/2020 e a Matriz  de Procedimentos Administrativos para o
Licenciamento  Ambiental,  com a  finalidade  de  termos  mais  celeridade  e  evitar  solicitações  de
complementações. 

Cada Coordenadoria deverá indicar um servidor para a responsabilidade das alterações no
Sinfat.

Requisitos:

De  acordo  com  a  Matriz  de  procedimentos,  item  57,  serão  necessários  os  seguintes
documentos:

• Solicitação do empreendedor por meio de requerimento via protocolo eletrônico (SGP-e),
assinado por ambas pessoas envolvidas; 

• Declaração,  autenticada  (ainda  que  na frente  do servidor  do IMA),  referente a  troca de
titularidade, especificando as pessoas físicas/jurídicas envolvidas na troca. Ou, atestado de
óbito que indique o sucessor da pequena propriedade rural.

• Cartão CNPJ atualizado, ou documento pessoal (RG ou CNH), caso crie SGPe - fazer  em
modo Restrito (Lei Geral de Proteção dos Dados - LGPD).

• Certidão de Baixa, quando couber (fechamento de CNPJ).
• Contrato Social, Ata da reunião da última diretoria; ou Contrato de Compra e Venda; ou

Contrato de Locação.
• Procuração com firma reconhecida para representação dos interessados na troca,  quando

couber (caso a solicitação seja feita por terceiros).

Para os casos de alteração em dados do empreendimento, informamos que este procedimento
não será realizado, tendo em vista que essas alterações cabem ao servidor técnico analista do IMA,
no momento da elaboração do parecer técnico, efetuar a mudança (se cabível) dentro do SinFAT
junto a guia “Análise” na aba “validação”. 
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Operação:

Migrar o empreendimento PAB/12345/CXY para o novo empreendedor CNPJ.: 123456/0001-
78

Cuidados nesta etapa:

1 -  Conferir  se o CNPJ possui cadastro no SINFAT, com  E-MAIL:  Em Formalização ->
Empreendedor

OBS.: Caso o empreendedor não esteja cadastrado, deve-se fazer o cadastro.

2 - Conferir e revisar os dados do Empreendimento: Em Formalização -> Empreendimento

Atualize primeiramente  os  dados de  CNPJ/CPF (em 1º),  após  revise  os  demais  dados de
correspondência conforme o caso (em 2º).

ATENÇÃO:  os  dados de endereço devem ser  revisados no menu “Análise” pelo técnico
responsável. Lembrando que a licença é para o local do empreendimento, independente de quem
esteja como proprietário. A MUDANÇA DE LOCAL EXIGE NOVO LICENCIAMENTO.
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3  -  Verificar  no  Menu  Serviços  >>  Migrar  Empreendedor,  se  os  dados  do  processo
PAB/12345/CXY, pertencem ao empreendedor que vendeu o negócio.

Após cumpridas as etapas 1, 2 e 3, o procedimento de migração pode ser realizado.

Informar no campo Número do Processo, ou número do FCEI, que deseja realizar a migração
e selecione o botão pesquisar. O sistema retornará as informações cadastradas do empreendedor de
origem.
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Selecionar no painel Dados do Empreendedor o campo CPF/CNPJ

Na  janela  Consulta  Empreendedor,  limpe  os  dados  CPF/CNPJ  e  Nome/Razão  Social  e
preencha somente o campo CPF/CNPJ com os dados do empreendedor destino.
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Selecione o botão Pesquisar. O sistema retornará os dados do empreendedor destino, aquele
que será o novo responsável pelo processo.

Selecione o campo em negrito (CPF/CNPJ), para carregar os dados do destino.

Confira se os dados, no painel Dados do empreendedor, estão de acordo com o solicitado.
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Obs.:  os  painéis  Dados  do  Empreendimento  e  Dados  para  correspondência  não  serão
alterados.

Conferidos os dados e estando de acordo com o solicitado, selecione o botão Salvar para
finalizar o procedimento.

OBS  1.:  neste  procedimento  serão  migrados  todos  os  FCEI's  vinculados  ao  processo
AGD/01233/CRO, para o novo empreendedor.

OBS  2.:  para  migrar  somente  um  FCEI  de  um  processo  (X)  para  outro  empreendedor,
processo (Y) deverá ser solicitado via suporte pelo endereço sinfat@ima.sc.gov.br.
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Ofício

Quando não é necessário elaborar o Ofício? Dentro dos 20 dias de emissão da licença.

Neste  caso,  basta  reverter  a  licença  para  rascunho,  realizar  o  procedimento  de  migração
descrito acima,  e salvar a  licença novamente.  Não esqueça de anexar no Sinfat  os documentos
relativos.

CASO TENHA SIDO FEITO O OFÍCIO NO SGPE:

Modelo de Ofício sugerido (no tarefas, salve como modelo):

Assunto: Alteração de titularidade do processo SUI/00000/CEO - IMA 000/2020

 
Prezado(s),

Cumprimentando cordialmente, vimos, por meio deste, retificar a Licença Ambiental de Operação – LAO n° 
000000/2018, conforme solicitação dos envolvidos, referente ao processo SUI/00000/CEO, emitida em 17/10/2018, 
sendo objeto de alterações especificadas abaixo:

Altera-se a razão social do processo citado, sendo:
Onde consta:
Empreendedor: HEITOR SIMON
CPF: 589.635.379-00. [...]
Empreendimento: HEITOR SIMON - SUINOCULTURA 
CPF: 589.635.379-00.
 
Passa a ser:
Empreendedor: IVANIR ANDRES
CPF: 014.504.759-81. [...]
Empreendimento: IVANIR ANDRES - SUINOCULTURA 
CPF: 014.504.759-81.
 
O presente ofício deverá acompanhar a licença, devendo apresentar este ofício na renovação/alteração dos processos 
de licenciamento.
Esclarecemos ainda que não houve alteração de local do empreendimento. O prazo de vigência da licença continua o 
mesmo, assim como as suas condicionantes.
           
Sendo o que se apresenta para o momento.
Atenciosamente,
 

Nome do Gerente
Coordenador Regional de Meio Ambiente

Após a assinatura do Gerente/Coordenador, o SGPe deve ser materializado e anexado na aba 
“Anexar” do menu “Análise” no Sinfat.

Todas as dúvidas deverão ser encaminhadas a gepam@ima.sc.gov.br
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